
 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer e Esportes
Descrição das Metas: Aquisição de um parquinho de madeira para o bairro do Rosário
Justificativa: O bairro Rosário carece de espaços de lazer e recreação voltados às crianças. Atualmente, 
não há um parquinho disponível na localidade, o que limita as opções de convivência e atividades ao ar 
livre para as famílias. A instalação de um 
adequado para o desenvolvimento infantil.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer e Esportes
Aquisição de um parquinho de madeira para o bairro do Rosário

O bairro Rosário carece de espaços de lazer e recreação voltados às crianças. Atualmente, 
não há um parquinho disponível na localidade, o que limita as opções de convivência e atividades ao ar 
livre para as famílias. A instalação de um parquinho de madeira proporcionará um ambiente seguro e 
adequado para o desenvolvimento infantil. 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 13.000,00 (treze 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.07.03.27.813.015.1.0013 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Lazer e Esportes

Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de 

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 13

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 13

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 001/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer e Esportes 
Aquisição de um parquinho de madeira para o bairro do Rosário 

O bairro Rosário carece de espaços de lazer e recreação voltados às crianças. Atualmente, 
não há um parquinho disponível na localidade, o que limita as opções de convivência e atividades ao ar 

proporcionará um ambiente seguro e 

R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Lazer e Esportes 

Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de 
Lazer 

Obras e Instalações 
13.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

13.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretaria Municipal de 
Descrição das Metas: Aquisição e instalação de 

estrutura 
Justificativa: O objeto deve ser instalado na quadra coberta do Município, com o objetivo de incentivar 
a prática esportiva e ampliar as opções de lazer no município. O basquete é uma modalidade que 
promove a integração social, o trabalho em equ

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.0

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 
 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.
Aquisição e instalação de Tabela de Basquete de Acrílico c/ Aro Flexível
estrutura completa. 

O objeto deve ser instalado na quadra coberta do Município, com o objetivo de incentivar 
a prática esportiva e ampliar as opções de lazer no município. O basquete é uma modalidade que 
promove a integração social, o trabalho em equipe, especialmente entre jovens e adolescentes.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (dez 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.07.03.27.812.015.2.0053 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Lazer e Esportes

Desenvolvimento das Atividades do Esporte 
Amador 

3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 10

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 10

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 002/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

Tabela de Basquete de Acrílico c/ Aro Flexível, com 

O objeto deve ser instalado na quadra coberta do Município, com o objetivo de incentivar 
a prática esportiva e ampliar as opções de lazer no município. O basquete é uma modalidade que 

especialmente entre jovens e adolescentes.  

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Lazer e Esportes 

das Atividades do Esporte 
Amador  

Material de Consumo 
10.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

10.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.
Descrição das Metas: Cobertura do Pergolado

utilizando material em policarbonato.
Justificativa: É uma melhoria necessária para oferecer mais conforto e segurança aos cidadãos que utilizam 
o local, especialmente aqueles que aguardam o transporte públic
ficam expostos ao sol e à chuva, o que gera desconforto e dificulta o uso adequado do espaço. Além de 
proporcionar abrigo e funcionalidade, a cobertura contribuirá para o 
praça, tornando o ambiente mais agradável e acolhedor para toda a comunidade.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do crédito 

orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.07.02.23.695.014.2.0052

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.
Cobertura do Pergolado na praça em frente ao casarão da Dona Marina, 
utilizando material em policarbonato. 

É uma melhoria necessária para oferecer mais conforto e segurança aos cidadãos que utilizam 
o local, especialmente aqueles que aguardam o transporte público intermunicipal. Atualmente, os usuários 
ficam expostos ao sol e à chuva, o que gera desconforto e dificulta o uso adequado do espaço. Além de 
proporcionar abrigo e funcionalidade, a cobertura contribuirá para o embelezamento e valorização da 

ndo o ambiente mais agradável e acolhedor para toda a comunidade.
Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 

(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.07.02.23.695.014.2.0052 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Esporte e Lazer
Desenv. das Atividades de Promoção Turística

3.3.90.30 Material de Consumo
R$ R$ 4.800,

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência

R$ 4.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 003/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

na praça em frente ao casarão da Dona Marina, 

É uma melhoria necessária para oferecer mais conforto e segurança aos cidadãos que utilizam 
o intermunicipal. Atualmente, os usuários 

ficam expostos ao sol e à chuva, o que gera desconforto e dificulta o uso adequado do espaço. Além de 
embelezamento e valorização da 

ndo o ambiente mais agradável e acolhedor para toda a comunidade. 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Esporte e Lazer 

Desenv. das Atividades de Promoção Turística 
Material de Consumo 

R$ 4.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

4.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Descrição das Metas: Aquisição e instalação de 
Justificativa: A aquisição e instalação de 06 
Morro do Quebra, 01 Matadouro, 01 Rua João Guarda (bairro Caquende), 01 Barreira em frente à Igreja 
Evangélica, 01 bairro Rio Cumprido (próximo ao mataburro)
como objetivo melhorar as condições de limpeza e higiene pública nessas localidades. A falta de lixeiras 
adequadas tem ocasionado o acúmulo de resíduos em locais inapropriados, comprometendo o meio 
ambiente e a saúde dos moradores.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do crédito 

orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.452.016.2.0054

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 
 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Aquisição e instalação de 06 containers de lixo de 700 litros

A aquisição e instalação de 06 containers de lixo de 700 litros nos locais especificados 
Morro do Quebra, 01 Matadouro, 01 Rua João Guarda (bairro Caquende), 01 Barreira em frente à Igreja 
Evangélica, 01 bairro Rio Cumprido (próximo ao mataburro) e 01 Monteiro (próximo à encruzilhada)
como objetivo melhorar as condições de limpeza e higiene pública nessas localidades. A falta de lixeiras 
adequadas tem ocasionado o acúmulo de resíduos em locais inapropriados, comprometendo o meio 

e dos moradores. 
Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (dez mil reais)
CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 

(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.08.01.15.452.016.2.0054 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 
Desenv. do Serviços de Limpeza Pública

3.3.90.30 Material de Consumo
R$ R$ 10.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência

R$ 10.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 004/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

06 containers de lixo de 700 litros  
nos locais especificados — 01 

Morro do Quebra, 01 Matadouro, 01 Rua João Guarda (bairro Caquende), 01 Barreira em frente à Igreja 
Monteiro (próximo à encruzilhada) — tem 

como objetivo melhorar as condições de limpeza e higiene pública nessas localidades. A falta de lixeiras 
adequadas tem ocasionado o acúmulo de resíduos em locais inapropriados, comprometendo o meio 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Desenv. do Serviços de Limpeza Pública 
Material de Consumo 

R$ 10.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

10.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Descrição das Metas: Aquisição e instalação de 03 espelhos convexos

diâmetro e suporte para fixação 
Justificativa: Sendo um na Rua da Câmara Municipal
do Matadouro — tem como finalidade 
apresentam trechos de visibilidade reduzida e intenso fluxo de veículos e pedestres
preventivas. Os espelhos convexos auxiliarão os motoristas na visualização de pontos cegos, promovendo 
mais segurança no trânsito, melhor fluidez e proteção à população

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do crédito 

orçamentário 

Dotação Orçamentária: 2.08.01.15.452.016.2.0055

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 
 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

quisição e instalação de 03 espelhos convexos, com no mínimo 60 cm de 
diâmetro e suporte para fixação em poste ou placa de trânsito.

um na Rua da Câmara Municipal, um na Rua do Velório Municipal
tem como finalidade aumentar a segurança viária e prevenir acidentes. Esses locais 

visibilidade reduzida e intenso fluxo de veículos e pedestres
preventivas. Os espelhos convexos auxiliarão os motoristas na visualização de pontos cegos, promovendo 
mais segurança no trânsito, melhor fluidez e proteção à população que circula diariamente por essas vias.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 1.000,00 (Mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.08.01.15.452.016.2.0055 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Desenv. das Atividades da Secretaria de Obras 

3.3.90.30 Material de Consumo
R$ R$ 1.000,00 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência

R$ 1.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 005/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

, com no mínimo 60 cm de 
em poste ou placa de trânsito. 

um na Rua do Velório Municipal e um no cruzamento 
e prevenir acidentes. Esses locais 

visibilidade reduzida e intenso fluxo de veículos e pedestres, o que exige medidas 
preventivas. Os espelhos convexos auxiliarão os motoristas na visualização de pontos cegos, promovendo 

circula diariamente por essas vias. 

R$ 1.000,00 (Mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 

Desenv. das Atividades da Secretaria de Obras  
Material de Consumo 

R$ 1.000,00  

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

1.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde
Descrição das Metas:  Aquisição de equipamento CPAP 
Justificativa: É de grande importância para o atendimento de pacientes que sofrem de 
respiratórios, especialmente aqueles com 
ventilatório contínuo. Atualmente, a demanda por esse tipo de equipamento é significativa, e sua 
disponibilidade permitirá oferecer um atendimento mais humanizado e eficiente, reduzindo 
deslocamentos e agilizando diagnósticos e tratamentos.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 
 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Saúde 
Aquisição de equipamento CPAP - Completo 

de grande importância para o atendimento de pacientes que sofrem de 
, especialmente aqueles com apneia do sono e outras condições que exigem suporte 
contínuo. Atualmente, a demanda por esse tipo de equipamento é significativa, e sua 

disponibilidade permitirá oferecer um atendimento mais humanizado e eficiente, reduzindo 
deslocamentos e agilizando diagnósticos e tratamentos.  

Resumo da Emenda 
umentado de Dotações R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.05.01.10.301.008.1.0005 
Secretaria Municipal de Saúde

Aquis. Móveis, Equips. e Veículos p/ Secret. 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 38.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 006/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

de grande importância para o atendimento de pacientes que sofrem de distúrbios 
e outras condições que exigem suporte 

contínuo. Atualmente, a demanda por esse tipo de equipamento é significativa, e sua 
disponibilidade permitirá oferecer um atendimento mais humanizado e eficiente, reduzindo 

R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Municipal de Saúde 
. Móveis, Equips. e Veículos p/ Secret. 

Saúde 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 38.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

38.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Associação SOBEF
Descrição das Metas: Subvenção 

sede, com aquisição de mão de obra, material de construção e 
eletrodoméstico.

Justificativa: Promover o bem estar individual e da família, batalhar pelo desenvolvimento da 
comunidade. Desenvolver cursos livres gratuitos para mulheres de baixa renda. Reforma na sede, para 
reter a umidade da parede. Aquisição de um fogão para alimentação dos membros e convidados.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.003.2.000

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 
 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Associação SOBEF- Sociedade do Bem Estar Familiar

ubvenção destinada à associação para os fins de manutenção do espaço da 
sede, com aquisição de mão de obra, material de construção e 
eletrodoméstico. 

Promover o bem estar individual e da família, batalhar pelo desenvolvimento da 
Desenvolver cursos livres gratuitos para mulheres de baixa renda. Reforma na sede, para 

reter a umidade da parede. Aquisição de um fogão para alimentação dos membros e convidados.
Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (Dez mil 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 

(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

 
2.01.01.04.122.003.2.0007 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica

Subvenção Social a Entidades
3.3.50.43 Subvenções Sociais

R$ R$ 10.000,00
CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 10

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do 

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 007/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Sociedade do Bem Estar Familiar 

manutenção do espaço da 
sede, com aquisição de mão de obra, material de construção e 

Promover o bem estar individual e da família, batalhar pelo desenvolvimento da 
Desenvolver cursos livres gratuitos para mulheres de baixa renda. Reforma na sede, para 

reter a umidade da parede. Aquisição de um fogão para alimentação dos membros e convidados. 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica 

Subvenção Social a Entidades 
Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

10.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Associação de moradores de Rio Claro / Taquaral
Descrição das Metas: Subvenção 

tenda para carnaval Rural do bairro Rio Claro e o aluguel de brinquedos infláveis 
para o Natal das Crianças.

Justificativa: São dois eventos de grande relevância social e cultural.
O Carnaval, reconhecido como o único 
domingo de Carnaval e tem como objetivo fortalecer os laços de convivência, valorizar as manifestações 
culturais locais e proporcionar momentos de lazer e integ
Crianças oferece aos pequenos do bairro um momento especial de 
espírito natalino, reforçando valores de união, solidariedade e celebração em família.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do crédito 

orçamentário 

Dotação Orçamentária: 
02.01.01.04.122.003.2.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

(  ) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Associação de moradores de Rio Claro / Taquaral 
Subvenção destinada à associação para os fins de Contratação de show, som e 
tenda para carnaval Rural do bairro Rio Claro e o aluguel de brinquedos infláveis 
para o Natal das Crianças. 

São dois eventos de grande relevância social e cultural.
, reconhecido como o único carnaval rural do município, é realizado tradicionalmente no 

domingo de Carnaval e tem como objetivo fortalecer os laços de convivência, valorizar as manifestações 
culturais locais e proporcionar momentos de lazer e integração para toda a comunidade. 

oferece aos pequenos do bairro um momento especial de alegria, confraternização e vivência do 
, reforçando valores de união, solidariedade e celebração em família.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

 
02.01.01.04.122.003.2.0007 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica

Subvenção Social a Entidades
3.3.50.43 Subvenções Sociais

R$ R$ 10.000,00
CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência

R$ 10.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 008/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(X) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

destinada à associação para os fins de Contratação de show, som e 
tenda para carnaval Rural do bairro Rio Claro e o aluguel de brinquedos infláveis 

São dois eventos de grande relevância social e cultural. 
, é realizado tradicionalmente no 

domingo de Carnaval e tem como objetivo fortalecer os laços de convivência, valorizar as manifestações 
ração para toda a comunidade. Já o Natal das 

confraternização e vivência do 
, reforçando valores de união, solidariedade e celebração em família. 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica 

Subvenção Social a Entidades 
Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

10.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Associação de Cultura, Arte e Artesania de Delfim Moreira “grimpeiros”
Descrição das Metas: Subvenção destinada à associação

de informática, materiais de consumo para a produção artesanal e insumos 
para a gestão comercial do espaço do artesão, e participação da associação 
em feiras e eventos regionais e estaduais. 

Justificativa: Este apoio permitirá 
comunicação, fortalecer a produção coletiva aprimorar o controle de estoque e ampliar o acesso a 
novos mercados. 

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.003.2.000

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Associação de Cultura, Arte e Artesania de Delfim Moreira “grimpeiros”

ubvenção destinada à associação para os fins de Aquisição de equipamentos 
de informática, materiais de consumo para a produção artesanal e insumos 
para a gestão comercial do espaço do artesão, e participação da associação 
em feiras e eventos regionais e estaduais.  

Este apoio permitirá equipar o grupo com ferramentas modernas de gestão e 
comunicação, fortalecer a produção coletiva aprimorar o controle de estoque e ampliar o acesso a 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (Dez mil 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.01.01.04.122.003.2.0007 
Secretaria Municipal de Governo e 

Procuradoria Jurídica
Subvenção Social a Entidades

3.3.50.43 Subvenções Sociais
R$ R$ 10.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de 

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 10

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 009/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Associação de Cultura, Arte e Artesania de Delfim Moreira “grimpeiros” 

Aquisição de equipamentos 
de informática, materiais de consumo para a produção artesanal e insumos 
para a gestão comercial do espaço do artesão, e participação da associação 

equipar o grupo com ferramentas modernas de gestão e 
comunicação, fortalecer a produção coletiva aprimorar o controle de estoque e ampliar o acesso a 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica 

Subvenção Social a Entidades 
Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

10.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Descrição das Metas: Aquisição de cinco 
Justificativa: Cadeira secretaria fixa com estofado, modelo design compacto e confortável, 
escritórios, salas de espera, recepção
D45 proporcionando total conforto e maior durabilidade com revestimento de alta resistência. 
Estrutura em aço carbono com pintura eletrostática a pó, garantindo maior durabilidade e qualidade.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.04.01.08.244.006.1.0023

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

(  ) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Aquisição de cinco cadeiras de escritório tipo secretaria fixa

Cadeira secretaria fixa com estofado, modelo design compacto e confortável, 
escritórios, salas de espera, recepção e auditórios. Assento e encosto com espuma anatômica injetada 
D45 proporcionando total conforto e maior durabilidade com revestimento de alta resistência. 
Estrutura em aço carbono com pintura eletrostática a pó, garantindo maior durabilidade e qualidade.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 1.000,00 (Mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.04.01.08.244.006.1.0023 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Atividades da Assistência Social 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ R$ 1.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 1.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 010/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(X) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

cadeiras de escritório tipo secretaria fixa 
Cadeira secretaria fixa com estofado, modelo design compacto e confortável, ideal para 

auditórios. Assento e encosto com espuma anatômica injetada 
D45 proporcionando total conforto e maior durabilidade com revestimento de alta resistência. 
Estrutura em aço carbono com pintura eletrostática a pó, garantindo maior durabilidade e qualidade. 

R$ 1.000,00 (Mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Atividades da Assistência Social  

Equipamentos e Material Permanente 
R$ 1.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

1.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Stella Cristina Cortez
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Descrição das Metas: Aquisição e 
Justificativa: Balcão de recepção planejado, confeccionado sob medida
(comprimento) x 0,50 m (profundidade) x 1,05 m (altura). Produzido em MDF de 18 mm (ou material 
equivalente de alta densidade), com acabamento em laminado melamínico padrão amadeirado ou 
branco, garantindo resistência, durabilidad
 
Apresenta design moderno e funcional, ideal para recepções e espaços de atendimento ao público, 
proporcionando conforto, organização e excelente apresentação estética.
 
Características técnicas: 
 
Estrutura em MDF 18 mm com acabamento em
 
4 portas de correr no lado interno, com trilhos de alumínio e deslizamento suave;
 
1 prateleira interna contínua, para apoio e organização de materiais;
 
Tampo superior reforçado, com bordas em fita de PVC e cantos 
 
Parte frontal totalmente fechada, com acabamento uniforme;
 
Ferragens e trilhos metálicos de alta durabilidade;
 
Pés com sapatas niveladoras para melhor estabilidade;

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.04.01.08.244.006.1.0023

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Stella Cristina Cortez 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Aquisição e instalação de um Balcão Planejado de Recepção

Balcão de recepção planejado, confeccionado sob medida, nas dimensões de 3,20 m 
(comprimento) x 0,50 m (profundidade) x 1,05 m (altura). Produzido em MDF de 18 mm (ou material 
equivalente de alta densidade), com acabamento em laminado melamínico padrão amadeirado ou 
branco, garantindo resistência, durabilidade e fácil limpeza. 

Apresenta design moderno e funcional, ideal para recepções e espaços de atendimento ao público, 
proporcionando conforto, organização e excelente apresentação estética. 

Estrutura em MDF 18 mm com acabamento em laminado melamínico de alta qualidade;

4 portas de correr no lado interno, com trilhos de alumínio e deslizamento suave;

1 prateleira interna contínua, para apoio e organização de materiais; 

Tampo superior reforçado, com bordas em fita de PVC e cantos levemente arredondados;

Parte frontal totalmente fechada, com acabamento uniforme; 

Ferragens e trilhos metálicos de alta durabilidade; 

Pés com sapatas niveladoras para melhor estabilidade; 
Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 

(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.04.01.08.244.006.1.0023 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Atividades da Assistência Social 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ R$ 7.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 
Código Especificação

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 011/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

Balcão Planejado de Recepção 
, nas dimensões de 3,20 m 

(comprimento) x 0,50 m (profundidade) x 1,05 m (altura). Produzido em MDF de 18 mm (ou material 
equivalente de alta densidade), com acabamento em laminado melamínico padrão amadeirado ou 

Apresenta design moderno e funcional, ideal para recepções e espaços de atendimento ao público, 

laminado melamínico de alta qualidade; 

4 portas de correr no lado interno, com trilhos de alumínio e deslizamento suave; 

levemente arredondados; 

R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
. das Atividades da Assistência Social  

Equipamentos e Material Permanente 
R$ 7.800,00 

Especificação 



 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura da Vereador

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 7.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereadora 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

2 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

7.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 

 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de 
Descrição das Metas: Aquisição de uma Carreta Hidráulica para silagem 
Justificativa: Carreta para fornecer serviço aragem e gradiagem para receber plantio, essa carreta irá 
agregar e atender os produtores rurais, seja para carregar fertilizante e para carregar a silagem. 
Ajudará muito o produtor rural.

Valor Aumentado de

(  ) Novo

 Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.09.01.20.609.0

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 
 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Héder Alexandre Ribeiro Caminha 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Aquisição de uma Carreta Hidráulica para silagem  

Carreta para fornecer serviço aragem e gradiagem para receber plantio, essa carreta irá 
agregar e atender os produtores rurais, seja para carregar fertilizante e para carregar a silagem. 
Ajudará muito o produtor rural. 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 20.000,00 (Vinte

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

 
Código Especificação

2.09.01.20.609.018.2.0065 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente

Desenv. das Atividades da 
Agricultura

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ 20

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 20

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 012/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Agricultura e Meio Ambiente 

 
Carreta para fornecer serviço aragem e gradiagem para receber plantio, essa carreta irá 

agregar e atender os produtores rurais, seja para carregar fertilizante e para carregar a silagem. 

R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

(X) Suplementado 

 
Especificação 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente 

Desenv. das Atividades da Sec. da 
Agricultura 

Equipamentos e Material Permanente 
20.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

20.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de 
Descrição das Metas: Calçamento no bairro da Divisa
Justificativa: Calçamento no bairro da divisa, da encruzilhada
calçamento que já foi executado.
trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, 
pedestres e motoristas. A realização do calçamento trará 
e na qualidade de vida da população
o deslocamento dos moradores. 

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Héder Alexandre Ribeiro Caminha 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Calçamento no bairro da Divisa 

Calçamento no bairro da divisa, da encruzilhada da casa do
executado. Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com 

trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, 
pedestres e motoristas. A realização do calçamento trará melhorias significativas na mobilida
e na qualidade de vida da população, facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e 
o deslocamento dos moradores.  

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 18.800,00 (Dezoito 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.08.01.15.451.016.1.0015 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 18.8

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 18.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 013/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
 

da casa do Itamar em direção ao 
Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com 

trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, 
melhorias significativas na mobilidade urbana 

, facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e 

R$ 18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 

Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas 
Obras e Instalações 

18.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
de Contingência 

Reserva de Contingência 
18.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de 
Descrição das Metas: Exames
Justificativa: Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
realização de exames e consultas em geral.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Héder Alexandre Ribeiro Caminha 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Saúde 
Exames e Consultas do Consorcio CISMAS 

Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
e consultas em geral. 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 20.000,00 (vinte 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.05.01.10.302.009.2.0032 Secretaria Municipal de Saúde 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
R$ 20.0

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 20.0

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 014/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Saúde  
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

20.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

20.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha

Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo Cultura, Esporte e Lazer
Descrição das Metas: Aquisição e instalação de 01 Parque infantil colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 
Revestida com acabamento de Poli

Justificativa: A ser instalado ao lado da Estação
que já se encontra desgastado e com condições estruturais inadequadas para o uso das crianças.
A renovação desse espaço garantirá 
ambiente lúdico, educativo e acessível. O novo parque infantil contribuirá para o 
e social das crianças, incentivando a convivência c
(sugestão de modelo de parquinho segue anexo)

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

(  ) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Héder Alexandre Ribeiro Caminha – PL 
Mateus de Carvalho Ribeiro - PL 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Turismo Cultura, Esporte e Lazer
Aquisição e instalação de 01 Parque infantil colorido com estrutura principal 
(colunas) de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 
Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado.

ao lado da Estação, tem como objetivo substituir o equipamento existente
que já se encontra desgastado e com condições estruturais inadequadas para o uso das crianças.
A renovação desse espaço garantirá mais segurança, durabilidade e conforto
ambiente lúdico, educativo e acessível. O novo parque infantil contribuirá para o 

incentivando a convivência comunitária e o uso saudável dos espaços públicos.
(sugestão de modelo de parquinho segue anexo) 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.07.03.27.813.015.1.0013 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Lazer e Esportes

Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de 

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 65.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 65.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 015/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(X) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Secretaria Municipal de Turismo Cultura, Esporte e Lazer 
Aquisição e instalação de 01 Parque infantil colorido com estrutura principal 
(colunas) de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 

propileno e Polietileno pigmentado. 
substituir o equipamento existente, 

que já se encontra desgastado e com condições estruturais inadequadas para o uso das crianças. 
mais segurança, durabilidade e conforto, além de proporcionar um 

ambiente lúdico, educativo e acessível. O novo parque infantil contribuirá para o desenvolvimento físico 
omunitária e o uso saudável dos espaços públicos. 

R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Lazer e Esportes 

Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de 
Lazer 

Obras e Instalações 
65.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

65.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Vereador 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

 
 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 
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camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha

Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo 
Descrição das Metas: Aquisição e instalação de no mínimo três bancos de alvenaria
Justificativa: A aquisição e instalação de no mínimo três bancos de alvenaria
ao lado da estação. È necessário para 
frequentam o local. A presença dos bancos permitirá que os responsáveis acompanhem de forma segura e 
confortável as atividades das crianças, incentivando a convivência familiar e comunitária. A
instalação desses assentos contribuirá para 
mais acolhedor, funcional e adequado ao uso de toda a população.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do crédito 

orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador 

 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

(  ) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Héder Alexandre Ribeiro Caminha – PL 
Mateus de Carvalho Ribeiro - PL 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Turismo Cultura, Esporte e Lazer.
Aquisição e instalação de no mínimo três bancos de alvenaria

aquisição e instalação de no mínimo três bancos de alvenaria no espaço onde tem parquinho 
ao lado da estação. È necessário para oferecer mais conforto e comodidade às crianças e aos pais que 

A presença dos bancos permitirá que os responsáveis acompanhem de forma segura e 
confortável as atividades das crianças, incentivando a convivência familiar e comunitária. A
instalação desses assentos contribuirá para embelezar e complementar a área de lazer
mais acolhedor, funcional e adequado ao uso de toda a população. 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 4.850,00 (Quatro mil o

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.07.03.27.813.015.1.0013 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer 

e Esportes
Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de Lazer

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência

R$ 

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
 

___________________________ 
Assinatura do Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente
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camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 016/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(X) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Cultura, Esporte e Lazer. 

Aquisição e instalação de no mínimo três bancos de alvenaria 
no espaço onde tem parquinho 

oferecer mais conforto e comodidade às crianças e aos pais que 
A presença dos bancos permitirá que os responsáveis acompanhem de forma segura e 

confortável as atividades das crianças, incentivando a convivência familiar e comunitária. Além disso, a 
embelezar e complementar a área de lazer, tornando o ambiente 

R$ 4.850,00 (Quatro mil oitocentos e cinquenta reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer 
e Esportes 

Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de Lazer 
Obras e Instalações 

4.850,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

4.850,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha

Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de 
Descrição das Metas: Calçamento no bairro da D
Justificativa: Da Ponte que dá acesso ao bairro Mujolinho até rua principal do bairro
vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de 
chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do calçamento 
trará melhorias significativas na mobilida
tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador 

 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(
(X) Suplementar

Héder Alexandre Ribeiro Caminha - PL 
Mateus de Carvalho Ribeiro - PL 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços urbanos 
Calçamento no bairro da Divisa. 

Ponte que dá acesso ao bairro Mujolinho até rua principal do bairro
vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de 
chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do calçamento 

melhorias significativas na mobilidade urbana e na qualidade de vida da população
tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.08.01.15.451.016.1.0015 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 7.750,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 7.75

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
 

___________________________ 
Assinatura do Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente
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camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 017/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(X) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

Ponte que dá acesso ao bairro Mujolinho até rua principal do bairro. Atualmente, as 
vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de 
chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do calçamento 

de urbana e na qualidade de vida da população, facilitando o 
tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores. 

setecentos e cinquenta reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 

Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas 
Obras e Instalações 

7.750,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

7.750,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 
Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Descrição das Metas: Calçamento na
Justificativa: Início do calçamento, após o término do atual, sentido bairro Munjolinho.
Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente 
em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do 
calçamento trará melhorias significativas na mobilida
facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Mateus de Carvalho Ribeiro 
Art. 125-A 
Art. 44, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.604 de 09 de Julho de 2024.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

alçamento na subida do bairro Munjolinho 
Início do calçamento, após o término do atual, sentido bairro Munjolinho.

Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente 
em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do 

melhorias significativas na mobilidade urbana e na qualidade de vida da população
facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 30.000,00 (Trinta

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.08.01.15.451.016.1.0015 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 30.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 30

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 018/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

44, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.604 de 09 de Julho de 2024. 
 

Início do calçamento, após o término do atual, sentido bairro Munjolinho. 
Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente 
em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do 

de urbana e na qualidade de vida da população, 
facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores. 

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 

Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas 
Obras e Instalações 

30.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

30.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 
Beneficiário: Associação do Bairro Rosário
Descrição das Metas: Subvenção destinada 
Justificativa: Custeio para compra de materiais de artesanato, linhas, agulhas, etc

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.003.2.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Mateus de Carvalho Ribeiro 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Associação do Bairro Rosário 

ubvenção destinada ao Centro comunitário do Bairro do Rosário
Custeio para compra de materiais de artesanato, linhas, agulhas, etc

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 7.300,00 (Sete mil 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.01.01.04.122.003.2.0007 
Secretaria Municipal de Governo e 

Procuradoria Jurídica
Subvenção Social a Entidades

3.3.50.43 Subvenções Sociais
R$ 7.300,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 7

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 019/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

entro comunitário do Bairro do Rosário 
Custeio para compra de materiais de artesanato, linhas, agulhas, etc 

mil e trezentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica 

Subvenção Social a Entidades 
Subvenções Sociais 

7.300,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

7.300,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 
Beneficiário: Associação de Cultura, Arte e Artesania de Delfim Moreira “grimpeiros”
Descrição das Metas: Subvenção destinada à associação

e aquisição de tenda para uso em feiras e eventos.
Justificativa: Melhorar a administração do espaço e a guarda dos documentos e promover o acesso a 
novos públicos e eventos. 

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.003.2.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Mateus de Carvalho Ribeiro 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Associação de Cultura, Arte e Artesania de Delfim Moreira “grimpeiros”

ubvenção destinada à associação para aquisição de mobiliário de escritório 
aquisição de tenda para uso em feiras e eventos. 

Melhorar a administração do espaço e a guarda dos documentos e promover o acesso a 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 1.500,00 (um m

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.01.01.04.122.003.2.0007 
Secretaria Municipal de Governo e 

Procuradoria Jurídica
Subvenção Social a Entidades

3.3.50.43 Subvenções Sociais
R$ 1.500,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 1.5

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do 

 

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 020/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
Associação de Cultura, Arte e Artesania de Delfim Moreira “grimpeiros” 

aquisição de mobiliário de escritório 
 

Melhorar a administração do espaço e a guarda dos documentos e promover o acesso a 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Governo e 
Procuradoria Jurídica 

Subvenção Social a Entidades 
Subvenções Sociais 

1.500,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

1.500,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 
Beneficiário: Secretária Municipal de Saúde
Descrição das Metas: Reforma no
Justificativa: A presente proposta trata da 
telhado, pintura e demais serviços que possam ser executados dentro do valor destinado. Os trabalhos 
têm como objetivo recuperar, modernizar e adaptar as condições físicas do imóvel
segurança, acessibilidade, 
A melhoria da estrutura é essencial para proporcionar 
de saúde quanto aos pacientes
serviços oferecidos à população.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0006

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Mateus de Carvalho Ribeiro 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretária Municipal de Saúde 
Reforma no posto de saúde do bairro Rio Comprido

A presente proposta trata da reforma do Posto de Saúde, contemplando a 
e demais serviços que possam ser executados dentro do valor destinado. Os trabalhos 

recuperar, modernizar e adaptar as condições físicas do imóvel
segurança, acessibilidade, conforto e conformidade com as normas sanitárias
A melhoria da estrutura é essencial para proporcionar um ambiente adequado tanto aos profissionais 
de saúde quanto aos pacientes, assegurando um atendimento de maior qualidade e fortalecendo os 

viços oferecidos à população. 
Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 30.000,00 (Trinta m
CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 

(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.05.01.10.301.008.1.0006 
Secretaria Municipal de Saúde 

Constr./Reforma/Ampliação de Unidades de

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 30.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 30

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 021/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

mprido 
, contemplando a troca do 

e demais serviços que possam ser executados dentro do valor destinado. Os trabalhos 
recuperar, modernizar e adaptar as condições físicas do imóvel, garantindo 

conforto e conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
um ambiente adequado tanto aos profissionais 

assegurando um atendimento de maior qualidade e fortalecendo os 

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Saúde 
Constr./Reforma/Ampliação de Unidades de 

Saúde 
Obras e Instalações 

30.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

30.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: Mateus de Carvalho Ribeiro
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 
Beneficiário: Secretária Municipal de Saúde
Descrição das Metas: Exames
Justificativa: Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
realização de exames e consultas em geral.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Mateus de Carvalho Ribeiro 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretária Municipal de Saúde 
Exames e Consultas do Consorcio CISMAS 

Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
e consultas em geral. 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.05.01.10.302.009.2.0032 Secretaria Municipal de Saúde 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

3.3.93.39 Outros Serviços de 
R$ 8.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 8.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 022/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 

R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais) 

Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Saúde  
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

8.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

8.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: José Carlos Rodrigues
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretária Municipal de Saúde
Descrição das Metas: Exames
Justificativa: Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
realização de exames e consultas em geral.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

José Carlos Rodrigues 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretária Municipal de Saúde 
Exames e Consultas do Consorcio CISMAS 

Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
e consultas em geral. 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 38.800,00 (trinta e oito

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.05.01.10.302.009.2.0032 Secretaria Municipal de Saúde 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

3.3.93.39 Outros Serviços de
R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 38.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 023/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

Objetivo desta emenda é destinar recursos a Secretaria Municipal de Saúde, para a 

R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Saúde  
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

38.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

38.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: José Carlos Rodrigues
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secretária Municipal de 
Descrição das Metas: Calçamento no Bairro Caquende
Justificativa: Solicita calçamento na Rua Projetada no bairro do 
rua atrás da casa do funcionário de Obras “Caçula”. É necessário o calçamento, pois é um bairro novo e 
conta atualmente com cerca de 10 residências, além de novas construções em andamento. A falta de 
calçamento tem gerado dificuldades de acesso, e com o calçamento, alem de melhorar o acesso, irá 
valorizar ainda mais o bairro. 

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

José Carlos Rodrigues 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Calçamento no Bairro Caquende 

Solicita calçamento na Rua Projetada no bairro do Caquende, mais especificadamente na 
rua atrás da casa do funcionário de Obras “Caçula”. É necessário o calçamento, pois é um bairro novo e 
conta atualmente com cerca de 10 residências, além de novas construções em andamento. A falta de 

o dificuldades de acesso, e com o calçamento, alem de melhorar o acesso, irá 
 

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 30.000,00 (trinta 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.08.01.15.451.016.1.0015 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 30.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de 
R$ 30

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 024/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
 

Caquende, mais especificadamente na 
rua atrás da casa do funcionário de Obras “Caçula”. É necessário o calçamento, pois é um bairro novo e 
conta atualmente com cerca de 10 residências, além de novas construções em andamento. A falta de 

o dificuldades de acesso, e com o calçamento, alem de melhorar o acesso, irá 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 

Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas 
Obras e Instalações 

30.000,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

30.000,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:
 
Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: José Carlos Rodrigues
Lei Orgânica: Art. 125
Lei de Diretrizes: Art. 42, 
Beneficiário: Secreta
Descrição das Metas: Conserto e Manutenção na Piscina de Hidroterapia
Justificativa: É de extrema importância para restabelecer o funcionamento desse espaço, que 
encontra-se parado há anos devido à falta de reparos
tratamentos fisioterapêuticos e atividades de reabilitação
necessidades de saúde e mobilidade. Com a revitalização, será possível retomar os atendimentos e 
oferecer novamente à população um 
qualidade de vida dos pacientes

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.0

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os 
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas: 

(X) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

José Carlos Rodrigues 
Art. 125-A 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Saúde 
Conserto e Manutenção na Piscina de Hidroterapia

É de extrema importância para restabelecer o funcionamento desse espaço, que 
se parado há anos devido à falta de reparos. A piscina é essencial para a oferta de 

tratamentos fisioterapêuticos e atividades de reabilitação, beneficiando pacientes com diferentes 
necessidades de saúde e mobilidade. Com a revitalização, será possível retomar os atendimentos e 
oferecer novamente à população um serviço de grande relevância para a saúde, o bem

ntes. 
Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 8.800,00 (Oito mil 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 

(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

2.05.01.10.301.008.2.0030 
Secretária Municipal de 

Desenvolvimento das Atividades da 
Secretara de Saúde

3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 8.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 8.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Nº 025/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

(  ) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 

Conserto e Manutenção na Piscina de Hidroterapia 
É de extrema importância para restabelecer o funcionamento desse espaço, que 

. A piscina é essencial para a oferta de 
beneficiando pacientes com diferentes 

necessidades de saúde e mobilidade. Com a revitalização, será possível retomar os atendimentos e 
serviço de grande relevância para a saúde, o bem-estar e a 

mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretária Municipal de Saúde 
Desenvolvimento das Atividades da 

Secretara de Saúde 
Material de Consumo 

8.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

8.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 



 

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Senhor prefeito, 
 
Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
Emenda Impositiva de Bancada
 
Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual

(  ) Crédito Novo
Autoria: José Carlos Rodrigues
Lei Orgânica: Art. 
Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras
Descrição das Metas: Calçamento no bairro Pessegueiro 
Justificativa: Iniciando na estrada principal do bairro, finalizando até a casa do Francisco.
Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente 
em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do 
calçamento trará melhorias significativas na mobilida
facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Valor Aumentado de Dotações

(  ) Novo
Identificação do 

crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015

Natureza da Despesa: 
Emenda (+): 

Identificação do 
crédito orçamentário 

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007

Natureza da Despesa: 
Emenda (-): 
 

Delfim Moreira 

___________________________
Assinatura do Vereador

 
Exmo. Sr. 
Edilberto Marques da Cruz  
Prefeito Municipal  
Delfim Moreira – MG 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 
de Bancada, nas seguintes áreas: 

) Impositiva Individual 
(  ) Crédito Novo 

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

José Carlos Rodrigues 
Art. 125-B 
Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Calçamento no bairro Pessegueiro  

Iniciando na estrada principal do bairro, finalizando até a casa do Francisco.
Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente 
em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do 

melhorias significativas na mobilidade urbana e na qualidade de vida da população
facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Resumo da Emenda 
Valor Aumentado de Dotações R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+) 
(  ) Novo (X) Suplementado

Código Especificação

02.08.01.15.451.016.1.0015 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-) 

Código Especificação

02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda
Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência
R$ 38.8

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Vereador 

___________________________
Assinatura do Presidente

 

 

1 
 
 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

DE BANCADA 

Nº 026/2025 

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da 

) Impositiva de Bancada 
(X) Suplementar 

Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025. 
 

Iniciando na estrada principal do bairro, finalizando até a casa do Francisco. 
Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente 
em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do 

de urbana e na qualidade de vida da população, 
facilitando o tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores. 

R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos reais) 

(X) Suplementado 

Especificação 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 

Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas 
Obras e Instalações 

38.800,00 

Especificação 

Secretaria Municipal de Fazenda 
de Contingência 

Reserva de Contingência 
38.800,00 

 

___________________________ 
Assinatura do Presidente 
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CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 027/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Ampliação e reforma da ponte do bairro Cachoeirinha

Justificativa: A ampliação e reforma permitirá melhorar a estrutura física da ponte, garantindo maior
largura,  estabilidade  e  durabilidade,  além  de proporcionar  condições  seguras  de  tráfego, para
passagem simultânea de pedestres, motocicletas e animais (como cavalos). A Ampliação irá contribuir
significativamente para o desenvolvimento e bem-estar da população do bairro Cachoeirinha.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0014

Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos

Aquisição, Constr., Reforma e Ampliação de
Imóveis

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 20.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 20.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/
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Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 028/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Aquisição de materiais para construção de uma escada com corrimão, na subida do 
posto fiscal, no bairro da Barreira.

Justificativa: A presente solicitação tem por finalidade a  aquisição de materiais  (areia,  pedra brita,  cimento,
vergalhão, entre outros),  para construção de uma escada com corrimão.  Ressalta-se que caberá à  Secretaria
Municipal  de  Obras a  responsabilidade  pela  compra  dos  materiais,  execução  da  construção.
Atualmente,  o  local  apresenta  pedras  soltas  e  escorregadias,  principalmente  em  períodos  de  chuva,  o  que
representa risco de quedas e acidentes para os moradores e frequentadores da região. A escada proporcionará
acesso mais seguro e confortável, especialmente para crianças e idosos que utilizam o trajeto diariamente, pois
ele dá acesso direto à academia ao ar livre e ao parquinho. 
A  execução  dessa  melhoria  contribuirá  para  a  segurança,  acessibilidade  e  bem-estar  da  comunidade  local,
promovendo um espaço público mais estruturado e seguro para todos.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.452.016.2.0055
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Desenv. das Atividades da Secretaria de Obras

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 4.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 4.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/


1
camara@delfimmoreira.mg.leg.br

www.delfimmoreira.mg.leg.br
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CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 029/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Aquisição de materiais para construção de uma escada com corrimão, em frente
à casa do senhor Geraldo, no acesso ao ponto de ônibus, no Bairro da Barreira

Justificativa: A presente solicitação tem por finalidade a aquisição de materiais (areia, pedra brita, cimento,
vergalhão, entre outros), para construção de uma escada com corrimão. Ressalta-se que caberá à Secretaria
Municipal de Obras a responsabilidade pela compra dos materiais, execução da construção.
O local  mencionado  apresenta  grande  inclinação  e  piso  irregular, o  que  dificulta  o  deslocamento  dos
moradores, principalmente em dias de chuva, quando o solo se torna escorregadio e perigoso. A construção
da escada visa garantir mais segurança e acessibilidade, especialmente para crianças, idosos e trabalhadores
que utilizam o trajeto diariamente para chegar ao ponto de ônibus.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.452.016.2.0055
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Desenv. das Atividades da Secretaria de Obras

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 4.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 4.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/
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Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 030/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no bairro da Barreira 

Justificativa: Com inicio da casa da Fiinha até a casa da Célia (areia branca).  Atualmente, as vias se
encontram  em condições  precárias,  com  trechos  de  difícil  acesso,  especialmente  em  períodos  de
chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. A realização do calçamento
trará melhorias significativas na mobilidade urbana e na qualidade de vida da população, facilitando o
tráfego de veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 10.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 10.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 031/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Exames e Consultas do Consorcio CISMAS

Justificativa: Objetivo desta  emenda  é  destinar  recursos  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  a
realização de exames e consultas em geral.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 9.000,00 (nove mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032
Secretaria Municipal de Saúde 

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS

Natureza da Despesa: 3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Emenda (+): R$ 9.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 9.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 032/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição de Canetas de Insulina para Diabéticos

Justificativa: O diabetes é uma condição crônica que requer tratamento contínuo e controle rigoroso da glicemia.
A caneta de insulina é um equipamento essencial, que facilita a aplicação da medicação com precisão, segurança
e  menor  desconforto,  garantindo  melhor  adesão  ao  tratamento  e  qualidade  de  vida  aos  pacientes.  A
disponibilização desse material pelo poder público representa um importante investimento em saúde preventiva,
contribuindo para evitar complicações e internações decorrentes do mau controle da doença, além de promover
o bem-estar e o cuidado com os cidadãos que convivem com o diabetes.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.303.009.2.0035
Secretaria Municipal de Saúde

Desenvolvimento do Programa de Farmácia
Básica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 10.500,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 10.500,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 033/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Remédios para tratamento de Alzheimer

Justificativa: A disponibilização desses medicamentos representa uma  importante ação de apoio às
famílias e cuidadores, garantindo continuidade no tratamento e dignidade aos pacientes. Além disso,
contribui para reduzir internações e complicações, fortalecendo as políticas públicas voltadas à saúde e
ao bem-estar da população idosa do município.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.303.009.2.0035
Secretaria Municipal de Saúde

Desenvolvimento do Programa de Farmácia
Básica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 10.300,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 10.300,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 034/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição de Fraldas Geriátricas

Justificativa: Visando atender pessoas idosas, acamadas ou com deficiência que se encontram em situação
de vulnerabilidade social e que necessitam desse item de forma contínua.
A  disponibilização  das  fraldas  é  de  extrema  importância  para  a  manutenção  da  higiene,  conforto  e
dignidade desses pacientes, além de contribuir para a prevenção de infecções e complicações de saúde.
O fornecimento regular deste material representa um importante  apoio às famílias com baixa renda, que
muitas vezes não dispõem de condições financeiras para custear o uso diário de fraldas, garantindo assim o
acesso equitativo a cuidados básicos de saúde.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.303.009.2.0035
Secretaria Municipal de Saúde

Desenvolvimento do Programa de Farmácia
Básica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 8.500,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 8.500,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 035/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição de um bebedouro pra Farmácia de Minas

Justificativa: Diariamente,  um  grande  número  de  pessoas  frequenta  o  local,  em  sua  maioria  idosos  e
pacientes que buscam medicamentos de uso contínuo, permanecendo por vezes longos períodos em fila de
espera. A instalação do bebedouro visa proporcionar mais conforto, acolhimento e bem-estar aos usuários,
especialmente em dias quentes, além de contribuir para um ambiente mais humanizado no atendimento à
população.  Trata-se  de  uma  pequena  melhoria  com  grande  impacto  social,  que  demonstra  cuidado  e
respeito com os cidadãos que utilizam os serviços públicos de saúde.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 500,00 (quinhentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0005
Secretaria Municipal de Saúde 

Aquis. Móveis, Equips. e Veículos p/ Secret.
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Emenda (+): R$ 500,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 500,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 036/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: () Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no bairro da Barreira.   

Justificativa: Calçamento com inicio próximo a padaria do bairro. Atualmente, as vias se encontram em
condições precárias, com trechos de difícil acesso, especialmente em períodos de chuva, o que causa
transtornos  aos  moradores,  pedestres  e  motoristas.  A  realização  do  calçamento  trará  melhorias
significativas na mobilidade urbana e  na qualidade de vida da população,  facilitando o tráfego de
veículos, o acesso de serviços públicos e o deslocamento dos moradores.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 23.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 23.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 037/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria:  Jucemar Paulo dos Santos

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no bairro da Barreira.   

Justificativa: Dando continuidade a emenda individual nº 30, totalizando R$ 25.000,00 (com inicio da
casa da Fiinha até a casa da Célia (areia branca)).

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 15.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 15.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 038/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 44, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.604 de 09 de Julho de 2024.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Construção de muro no posto de saúde do bairro Sertão Pequeno, sendo um
muro de bloco até 1,5m e completar de tela

Justificativa: O  muro  irá  contemplar  a  elevação  em  alvenaria  de  blocos  até  a  altura  de
aproximadamente  1,5  metro,  sendo  o  complemento  executado  em  tela  metálica,  conforme  foto
anexa.O muro será construído  em ambos os lados do imóvel, abrangendo o lado da igreja e a  parte
posterior  do posto de saúde,  com o propósito de  garantir segurança,  delimitar  o espaço físico da
unidade e proteger as instalações públicas.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0006
Secretaria Municipal de Saúde

Contr./Reforma/Ampliação de Unidades de
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 38.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 039/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura Esporte e Lazer.

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de Grama Esmeralda para o Campo do Bairro Pitangal

Justificativa: A  presente  emenda  tem por  finalidade  destinar  recursos  para  a  aquisição  de  grama
esmeralda,  com  metragem  aproximada  de  50x40  metros,  destinada  à  revitalização  do  campo  de
futebol  do  bairro  Pitangal.  A  implantação  da  grama  visa  melhorar  as  condições  do  campo,
proporcionando  maior  segurança aos  atletas,  melhor  estética ao espaço público e  valorização das
práticas esportivas na comunidade.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 12.000,00 (doze mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.015.2.0053

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
Esporte e Lazer

Desenvolvimento das Atividades do Esporte
Amador 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 12.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 12.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 040/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Aquisição de 7 (sete) kits de lixeiras recicláveis para instalação no bairro 
Sertão Pequeno

Justificativa: A  presente  solicitação  tem  por  objetivo  promover  a  coleta  seletiva  e  incentivar  a
educação ambiental no bairro Sertão Pequeno. A instalação dos kits de lixeiras recicláveis possibilitará
a separação adequada dos resíduos (papel, plástico, metal e vidro), contribuindo para a limpeza e a
conservação dos espaços públicos, além de estimular hábitos sustentáveis entre os moradores.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.452.016.2.0054
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos 
Desenv. do Serviços de Limpeza Pública

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 3.500,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 3.500,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 041/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Descrição das Metas: Aquisição de materiais para a construção de bancos no campo do Sertão 
Pequeno.

Justificativa: A  presente  solicitação  tem  por  finalidade  a  aquisição  de  materiais,  construção  e
instalação de 12 bancos de 3 metros cada (totalizando 36 metros de bancos), a serem implantados no
campo de futebol do bairro Sertão Pequeno. Ressalta-se que caberá à Secretaria Municipal de Turismo,
Cultura,  Esporte  e Lazer  a responsabilidade pela  compra dos materiais,  execução da construção e
posterior instalação dos bancos no referido local.
O campo é amplamente utilizado pela comunidade local e recebe um grande público durante os jogos
e eventos esportivos. Atualmente, o local não possui bancos adequados para acomodar as torcidas, o
que causa desconforto e limita a permanência dos espectadores. 
Materiais a serem utilizados:
300 blocos de 15 
1 caminhão de areia de 5 mtrs 
2 mtrs de brita 
2 malha pop de 20x 20 cm 
7 barras de ferro 5.17
10 sacos de cimento 
10 sacos de cal 
20 tábua de 10 cm pinus 
30 sarrafos de 7 cm 
3 kilos de prego 18x30 de 2 cabeças 
5 kilos de arame 14 recozido 
2 kilos de prego 17x27

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.015.2.0053

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer 

Desenvolvimento das Atividades do Esporte
Amador 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/


2
camara@delfimmoreira.mg.leg.br

www.delfimmoreira.mg.leg.br
Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
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Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 042/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura Esporte e Lazer 

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de Aparelhos de academia ao ar livre (fotos anexa) para 
ser instalado perto da quadra do bairro Sertão Pequeno.

Justificativa: O objetivo é oferecer aos moradores um espaço adequado para a prática de atividades físicas,
promovendo saúde, lazer e bem-estar à comunidade.
A iniciativa busca incentivar hábitos saudáveis, principalmente entre jovens e idosos, além de valorizar o
espaço público existente, tornando-o mais atrativo e seguro para o convívio social. A escolha do local se
deve à boa localização e ao fácil acesso da população.
Sugere-se, se possível, que os equipamentos sejam instalados na  cor amarela, para melhor visibilidade e
padronização com outros espaços públicos do município.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer

e Esportes
Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de Lazer

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 14.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 14.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/


2
camara@delfimmoreira.mg.leg.br

www.delfimmoreira.mg.leg.br
Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

Delfim Moreira – MG



1
camara@delfimmoreira.mg.leg.br

www.delfimmoreira.mg.leg.br
Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 042/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura Esporte e Lazer 

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de Aparelhos de academia ao ar livre (fotos anexa) para 
ser instalado perto da quadra do bairro Sertão Pequeno.

Justificativa: O objetivo é oferecer aos moradores um espaço adequado para a prática de atividades físicas,
promovendo saúde, lazer e bem-estar à comunidade.
A iniciativa busca incentivar hábitos saudáveis, principalmente entre jovens e idosos, além de valorizar o
espaço público existente, tornando-o mais atrativo e seguro para o convívio social. A escolha do local se
deve à boa localização e ao fácil acesso da população.
Sugere-se, se possível, que os equipamentos sejam instalados na  cor amarela, para melhor visibilidade e
padronização com outros espaços públicos do município.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer

e Esportes
Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de Lazer

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 14.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 14.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 043/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 44, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.604 de 09 de Julho de 2024.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura Esporte e Lazer 

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de quinze postes de madeira tratada 20-25 cm para 
ser instalado no campo do bairro Sertão Pequeno.

Justificativa: Os postes serão utilizados para  sustentação da rede de proteção do campo, garantindo
mais segurança aos jogadores e ao público, além de contribuir para a  organização e preservação do
espaço esportivo utilizado pela comunidade local. (modelo anexo)

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.015.2.0053

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
Esporte e Lazer 

Desenvolvimento das Atividades do Esporte
Amador 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 4.300,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 4.300,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 043/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 44, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.604 de 09 de Julho de 2024.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura Esporte e Lazer 

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de quinze postes de madeira tratada 20-25 cm para 
ser instalado no campo do bairro Sertão Pequeno.

Justificativa: Os postes serão utilizados para  sustentação da rede de proteção do campo, garantindo
mais segurança aos jogadores e ao público, além de contribuir para a  organização e preservação do
espaço esportivo utilizado pela comunidade local. (modelo anexo)

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.015.2.0053

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
Esporte e Lazer 

Desenvolvimento das Atividades do Esporte
Amador 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 4.300,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 4.300,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 044/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro – SD 
Sebastião dos Santos Fortes Vieira – SD

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas:  Calçamento no Bairro Pitangal

Justificativa: Especificamente na curva localizada após a residência do Marcos do “Zé Dito”, em um trecho
aproximado  de  200  metros.  Trata-se  de  uma  curva  bastante  acentuada  e  considerada  perigosa  pelos
moradores,  sobretudo  em  períodos  de  chuva,  quando  o  solo  fica  escorregadio  e  os  veículos  acabam
deslizando e colidindo contra o barranco existente no local.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 26.400,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 26.400,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 044/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro – SD 
Sebastião dos Santos Fortes Vieira – SD

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas:  Calçamento no Bairro Pitangal

Justificativa: Especificamente na curva localizada após a residência do Marcos do “Zé Dito”, em um trecho
aproximado  de  200  metros.  Trata-se  de  uma  curva  bastante  acentuada  e  considerada  perigosa  pelos
moradores,  sobretudo  em  períodos  de  chuva,  quando  o  solo  fica  escorregadio  e  os  veículos  acabam
deslizando e colidindo contra o barranco existente no local.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 26.400,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 26.400,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 045/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro – SD 
Sebastião dos Santos Fortes Vieira – SD

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no bairro do Taquaral, subida ao lado do bar do Rodrigo, sentido 
casa do “Zé Roberto”

Justificativa: Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso,
especialmente em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. 

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 40.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 40.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 045/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro – SD 
Sebastião dos Santos Fortes Vieira – SD

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no bairro do Taquaral, subida ao lado do bar do Rodrigo, sentido 
casa do “Zé Roberto”

Justificativa: Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso,
especialmente em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas. 

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 40.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 40.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 046/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro – SD
Sebastião dos Santos Fortes Vieira – SD

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas:  Calçamento no bairro do Rio Claro

Justificativa: Continuação da emenda individual nº 47 do Vereador Sebastião totalizando R$ 50.000 mil de
calçamento.
Calçamento com inicio na casa do Alessandro, passando pela casa da Dona Conceição até a casa da “Doca”.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 11.200,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 11.200,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 046/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Reinaldo Sávio Ribeiro – SD
Sebastião dos Santos Fortes Vieira – SD

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas:  Calçamento no bairro do Rio Claro

Justificativa: Continuação da emenda individual nº 47 do Vereador Sebastião totalizando R$ 50.000 mil de
calçamento.
Calçamento com inicio na casa do Alessandro, passando pela casa da Dona Conceição até a casa da “Doca”.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 11.200,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 11.200,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 047/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Sebastião dos Santos Fortes Vieira

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no Bairro Rio Claro.

Justificativa: Calçamento com inicio na casa do Alessandro, passando pela casa da Dona Conceição até
a casa da “Doca”. Complemento da emenda impositiva de bancada nº 46, totalizando R$ 50.000 mil de
calçamento.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 38.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 047/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Sebastião dos Santos Fortes Vieira

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento no Bairro Rio Claro.

Justificativa: Calçamento com inicio na casa do Alessandro, passando pela casa da Dona Conceição até
a casa da “Doca”. Complemento da emenda impositiva de bancada nº 46, totalizando R$ 50.000 mil de
calçamento.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 38.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 048/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Sebastião dos Santos Fortes Vieira

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Reforma no posto de saúde do Bairro Rio Comprido 

Justificativa: Reforma do imóvel que abrigará o Posto de Saúde do bairro Rio Comprido. A reforma visa
melhorar  as  condições  estruturais  do  prédio,  contemplando serviços  de  pintura,  reparos  gerais  e
adequações necessárias para que o espaço possa oferecer  atendimento digno, seguro e acessível à
população. Com a adequação do imóvel, o local passará a atender como unidade de saúde, facilitando
o  acesso  dos  moradores  aos  serviços  básicos,  reduzindo deslocamentos e  fortalecendo o cuidado
primário na comunidade.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0006
Secretaria Municipal de Saúde

Contr./Reforma/Ampliação de Unidades de
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 20.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 20.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 048/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Sebastião dos Santos Fortes Vieira

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Reforma no posto de saúde do Bairro Rio Comprido 

Justificativa: Reforma do imóvel que abrigará o Posto de Saúde do bairro Rio Comprido. A reforma visa
melhorar  as  condições  estruturais  do  prédio,  contemplando serviços  de  pintura,  reparos  gerais  e
adequações necessárias para que o espaço possa oferecer  atendimento digno, seguro e acessível à
população. Com a adequação do imóvel, o local passará a atender como unidade de saúde, facilitando
o  acesso  dos  moradores  aos  serviços  básicos,  reduzindo deslocamentos e  fortalecendo o cuidado
primário na comunidade.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0006
Secretaria Municipal de Saúde

Contr./Reforma/Ampliação de Unidades de
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 20.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 20.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 049/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Sebastião dos Santos Fortes Vieira

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição de mobiliários para o posto de saúde do Bairro Rio Comprido 

Justificativa: Aquisição de mobiliários destinados  à  estruturação  do  posto  de  saúde do bairro  Rio
Comprido.  Os  itens  a  serem  adquiridos  incluem  macas,  cadeiras,  mesas  e  demais  equipamentos
necessários ao bom funcionamento da unidade, garantindo melhores condições de atendimento aos
usuários e de trabalho aos profissionais da saúde.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0005
Secretaria Municipal de Saúde 

Aquis. Móveis, Equips. e Veículos p/ Secret.
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Emenda (+): R$ 18.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 18.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 049/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Sebastião dos Santos Fortes Vieira

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição de mobiliários para o posto de saúde do Bairro Rio Comprido 

Justificativa: Aquisição de mobiliários destinados  à  estruturação  do  posto  de  saúde do bairro  Rio
Comprido.  Os  itens  a  serem  adquiridos  incluem  macas,  cadeiras,  mesas  e  demais  equipamentos
necessários ao bom funcionamento da unidade, garantindo melhores condições de atendimento aos
usuários e de trabalho aos profissionais da saúde.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0005
Secretaria Municipal de Saúde 

Aquis. Móveis, Equips. e Veículos p/ Secret.
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Emenda (+): R$ 18.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 18.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 050/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antonio Luciano da Silva

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo Cultura Esporte e Lazer

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de uma academia ao ar livre no bairro Biguá

Justificativa: A academia ao ar livre proporcionará aos moradores acesso à prática de atividades físicas,
incentivando hábitos saudáveis e a melhoria da qualidade de vida da comunidade. O bairro não dispõe
atualmente  de  estrutura  adequada  para  exercícios  físicos,  o  que  reforça  a  necessidade  do
investimento.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Lazer e Esportes

Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de
Lazer

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 12.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 12.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 051/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antonio Luciano da Silva

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Associação dos Moradores da Barra - BEM

Descrição das Metas: Subvenção destinada associação para a Restauração na Praça Centenário e
Adequação do Chalé do Correio do Distrito da Barra.

Justificativa: Preservar e melhorar as condições para que a praça possa ser aproveitada como uma área
de lazer e o chalé, onde funciona o correio está em precárias condições necessitando de serviços de 
recuperação e melhorias da estrutura existente.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.003.2.0007
Secretaria Municipal de Governo e

Procuradoria Jurídica
Subvenção Social a Entidades

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 Subvenções Sociais

Emenda (+): R$ R$ 15.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 15.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 052/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antonio Luciano da Silva

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Assistência Social

Descrição das Metas: Aquisição de Cestas Básicas

Justificativa: A aquisição das cestas básicas permitirá  ampliar o atendimento às famílias cadastradas
nos programas sociais, garantindo segurança alimentar, dignidade e proteção social. Trata-se de uma
ação  essencial  para  minimizar  os  impactos  socioeconômicos  enfrentados  por  diversas  famílias  do
município, assegurando o cumprimento das políticas públicas de assistência social.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 6.000,00 (seis mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.04.01.08.244.006.2.0023
Secretaria Municipal de Assistência Social

Desenv. das Atividades da Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 6.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 6.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 053/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antonio Luciano da Silva

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Aquisição de uma caixa  d’água de 5.000 litros,  a  ser  instalada no  Bairro
Pessegueiro.

Justificativa: A instalação da caixa d’água permitirá ampliar a reserva hídrica, garantir maior segurança
no abastecimento e assegurar melhores condições de vida aos moradores do bairro. Trata-se de uma
demanda importante da comunidade, que visa solucionar um problema recorrente de abastecimento.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.02.17.412.017.2.0059

Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos

Desenv. do Sistema de Abastecimento de
Água 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 054/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antonio Luciano da Silva

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Exames e Consultas do Consorcio CISMAS

Justificativa: Objetivo desta  emenda  é  destinar  recursos  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  a
realização de exames e consultas em geral.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032
Secretaria Municipal de Saúde 

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS

Natureza da Despesa: 3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Emenda (+): R$ 38.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 38.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 055/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva – UNIÃO
Thiago Siqueira Marques - UNIÃO

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição das Metas: Calçamento em frente ao Bar da Marisa, na estrada parque do Rosário 

Justificativa: Atualmente, as vias se encontram em condições precárias, com trechos de difícil acesso,
especialmente em períodos de chuva, o que causa transtornos aos moradores, pedestres e motoristas.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 10.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 10.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 056/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva – UNIÃO
Thiago Siqueira Marques - UNIÃO

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025

Beneficiário: Secretaria Municipal de Educação

Descrição das Metas: Aquisição de dois aparelhos data show.

Justificativa: Para atender as escolas dos bairros rurais, escola do bairro Sertão Pequeno e escola do
bairro  Água  Limpa.  O  uso  de  projeção  facilita  a  apresentação  de  conteúdos,  promove  aulas  mais
dinâmicas e atrativas e contribui para o melhor aproveitamento acadêmico dos alunos.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.06.01.12.361.010.1.0007
Secretaria Municipal de Educação

Aquis. de Móveis, Equips. e Veículos p/
Secretaria de Educação

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Emenda (+): R$ 4.400,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 4.400,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 057/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva – UNIÃO
Thiago Siqueira Marques - UNIÃO

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025

Beneficiário: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Descrição das Metas: Castração de cães e gatos.

Justificativa: A medida agrega diversas vantagens, como evitar a reprodução desordenada dos pets e a
prevenção à ocorrência de doenças, como tumores no aparelho reprodutivo, preservando a saúde do
animal.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.09.01.20.609.018.2.0065
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente 
Desenv. das Atividades da Sec. da Agricultura 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Emenda (+): R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 058/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva - UNIÃO 
Thiago Siqueira Marques - UNIÃO

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo Cultura Esporte e Lazer 

Descrição das Metas: Aquisição e instalação de um Parquinho de madeira no bairro Santa  Luzia.

Justificativa: O bairro carece de espaços de lazer e recreação voltados às crianças. Atualmente, não há um
parquinho disponível na localidade, o que limita as opções de convivência e atividades ao ar livre para as
famílias. A instalação de um parquinho de madeira proporcionará um ambiente seguro e adequado para o
desenvolvimento infantil.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 13.000,00 (treze mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.813.015.1.0013
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer

e Esportes
Contr., Reforma e Ampliação de Áreas de Lazer

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 13.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 13.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 059/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva – UNIÃO
Thiago Siqueira Marques – UNIÃO 

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025

Beneficiário: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Descrição das Metas: Oficinas do CRAS

Justificativa: As oficinas ofertadas pelo CRAS desempenham papel fundamental na promoção da convivência
social,  no desenvolvimento de habilidades,  no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e na
prevenção de situações de vulnerabilidade. Além disso, essas atividades contribuem para a autonomia dos
participantes, estimulam a criatividade e ampliam oportunidades de inclusão social.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.04.01.08.244.006.2.0022
Secretaria Municipal de Assistência Social

Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Emenda (+): R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 060/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva - UNIÃO 
Thiago Siqueira Marques - UNIÃO

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras 

Descrição das Metas: Calçamento no bairro da Barra.

Justificativa: Continuação do calçamento próximo a casa da Janete, até a ponte com divisa a Itajubá.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 29.400,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 29.400,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 061/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva de Bancada, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (  ) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(X) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Antônio Luciano da Silva – UNIÃO
Thiago Siqueira Marques - UNIÃO

Lei Orgânica: Art. 125-B

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025

Beneficiário: Associação de Moradores do Bairro Água Limpa

Descrição das Metas: Subvenção destinada à aquisição de equipamentos e materiais para apoio às atividades
da Associação de Moradores do Bairro Água Limpa, incluindo caixa de som amplificada,
microfone,  materiais  para  eventos  (cartazes,  decorações,  descartáveis  e  brindes)  e
luminárias solares de rua.

Justificativa: Os  equipamentos e materiais  serão utilizados em eventos comunitários,  reuniões,  apresentações
culturais  e  ações  sociais,  bem  como  na  instalação  de  luminárias  solares  em  pontos  estratégicos  do  bairro,
promovendo segurança e melhor infraestrutura para a comunidade.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.003.2.0007
Secretaria Municipal de Governo e Procuradoria

Jurídica
Subvenção Social a Entidades

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 Subvenções Sociais

Emenda (+): R$ R$ 10.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 10.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 

mailto:camara@delfimmoreira.mg.leg.br
http://www.delfimmoreira.mg.leg.br/


2
camara@delfimmoreira.mg.leg.br

www.delfimmoreira.mg.leg.br
Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

Delfim Moreira – MG



1
camara@delfimmoreira.mg.leg.br

www.delfimmoreira.mg.leg.br
Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

CNPJ: 41.773.813/0001-00
(35)3624-1400

                                

INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 062/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição  de  medicamentos  que  não  são  pertencentes  a  RENAME  OU
REMUME

Justificativa: Seu objetivo majoritário é a garantia da integralidade, acesso e eficácia do tratamento
medicamentoso em todas as fases evolutivas das doenças,  garantindo a recuperação da saúde do
paciente ou controle da doença o mais breve possível.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.303.009.2.0035
Secretaria Municipal de Saúde 

Desenvolvimento do Programa de Farmácia
Básica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo

Emenda (+): R$ 25.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 25.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 063/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Exames de mamografia

Justificativa: Esse exame é fundamental para garantir atendimento adequado, reduzir filas de espera e
assegurar que mulheres do município, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade, tenham
acesso rápido e gratuito ao diagnóstico.
O  investimento  contribuirá  diretamente  para  a  promoção  da  saúde  feminina,  possibilitando
tratamento oportuno, prevenção de agravamentos e melhoria da qualidade de vida da população.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032
Secretaria Municipal de Saúde 

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS

Natureza da Despesa: 3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Emenda (+): R$ 2.500,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 2.500,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 064/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Exames de ultrassom

Justificativa: São essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de diversas condições de saúde.
Trata-se  de  um  exame  seguro,  não  invasivo  e  amplamente  utilizado  na  Atenção  Básica  e  em
especialidades  médicas,  permitindo  identificar  alterações  precocemente  e  orientar  o  tratamento
adequado.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0032
Secretaria Municipal de Saúde 

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISMAS

Natureza da Despesa: 3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Emenda (+): R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária:
0202.03.01.99.999.9999.9.00

07
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 065/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição de brindes a serem utilizados nos eventos do  Novembro Azul e
Outubro Rosa, promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Justificativa: Essas  campanhas  são  fundamentais  para  a  conscientização  da  população  sobre  a
importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de próstata e do câncer de mama.
A distribuição de brindes contribui para  estimular a participação da comunidade, fortalecer as ações
educativas e ampliar o alcance das mensagens de prevenção. Além disso, os materiais  distribuídos
servem  como  forma  de  reforçar  as  orientações  repassadas,  garantindo  maior  engajamento  e
visibilidade às campanhas.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.302.009.2.0034
Secretaria Municipal de Saúde 

Atendimento Ambulatorial e Hospitalar à
Saúde

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 6.300,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 6.300,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 066/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Descrição das Metas: Aquisição de bloquetes destinados à substituição do calçamento da Rua do
Rosário, iniciando nas  proximidades da residência  do senhor Edvaldo,  do
Sebastião da Rosa.

Justificativa: A  melhoria  do  calçamento se  faz  necessária  devido ao  desgaste,  que  compromete a
mobilidade dos moradores, o tráfego de veículos e a segurança dos pedestres. A troca do calçamento
proporcionará maior durabilidade, melhor escoamento da água e mais conforto para a comunidade
local.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.08.01.15.451.016.1.0015
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Calçamento e Pavimentação de Vias Públicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações

Emenda (+): R$ 12.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 12.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 067/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Associação de Moradores do Bairro Rosário 

Descrição das Metas: Subvenção destinada à associação para a Realização da Festa das Crianças,
aquisição  de  brinquedos  para  distribuição  gratuita,  bem  como  para  a
compra de alimentos e o aluguel de equipamentos necessários à realização
da festividade.

Justificativa: Justifica-se  pela  relevância  do  evento,  que  promove  integração  comunitária,  lazer,
inclusão social e momentos de alegria para as crianças do bairro. A festa contribui para fortalecer os
vínculos entre as famílias e incentivar iniciativas comunitárias voltadas ao bem-estar social.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária:
02.01.01.04.122.003.2.0007

Secretaria Municipal de Governo e
Procuradoria Jurídica

Subvenção Social a Entidades

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 Subvenções Sociais

Emenda (+): R$ R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 068/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Assistência Social

Descrição das Metas: Compra  de  brinquedos  destinados  ao  Natal  das  crianças  atendidas  pelo
CRAS.

Justificativa: A ação visa proporcionar um momento de alegria, inclusão e valorização das famílias em
situação de vulnerabilidade social, fortalecendo o vínculo comunitário e garantindo que as crianças
tenham uma celebração natalina mais acolhedora.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.04.01.08.244.006.2.0023
Secretaria Municipal de Assistência Social

Desenv. das Atividades da Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 5.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 5.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 069/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Descrição das Metas: Aquisição de camisetas a serem utilizadas na Corrida Outubro Rosa

Justificativa: A aquisição das camisetas é essencial para a organização do evento, pois contribui para a
identificação dos participantes, padronização e fortalecimento da campanha de conscientização sobre
a prevenção ao câncer de mama. Além disso, a corrida incentiva a prática esportiva, promove saúde e
reforça a importância do diagnóstico precoce, alcançando grande participação da comunidade.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 8.000,00 (oito mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.015.2.0053

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer

Desenvolvimento das Atividades do Esporte
Amador 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 8.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 8.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 070/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Thiago Siqueira Marques

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Descrição das Metas: Aquisição de camisetas a serem utilizadas nos eventos ciclísticos promovidos
pela Secretaria.

Justificativa: A aquisição das camisetas é necessária para garantir a identificação dos participantes,
promover a padronização do evento e fortalecer a divulgação das ações esportivas do município. Além
disso, a iniciativa incentiva a prática do ciclismo, estimula hábitos saudáveis, promove integração entre
os participantes e contribui para o desenvolvimento do turismo esportivo local.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 8.000,00 (oito mil reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.07.03.27.812.015.2.0053

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer

Desenvolvimento das Atividades do Esporte
Amador 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Emenda (+): R$ 8.000,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do
crédito orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.03.01.99.999.9999.9.0007
Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 8.000,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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INDICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL
AO ORÇAMENTO DE 2026

Nº 071/2025

Senhor prefeito,

Pela presente, envio a Vossa Excelência, a presente indicação para que sejam aplicados os recursos da
Emenda Impositiva Individual, nas seguintes áreas:

Tipo de Emenda: (X) Impositiva Individual
(  ) Crédito Novo

(  ) Impositiva de Bancada
(X) Suplementar

Autoria: Héder Alexandre Ribeiro Caminha

Lei Orgânica: Art. 125-A

Lei de Diretrizes: Art. 42, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.631 de 22 de Agosto de 2025.

Beneficiário: Secretaria Municipal de Saúde

Descrição das Metas: Aquisição  de  equipamentos  essenciais para  uso  dos  profissionais  de
enfermagem  que  atuam  no  serviço  de  atendimento  Médico  24  horas do
Município.

Justificativa: Os  materiais  listados  são  indispensáveis  para  garantir  agilidade,  segurança  e  precisão no
atendimento de urgência e emergência, permitindo avaliação imediata dos sinais vitais, identificação rápida
de alterações clínicas e realização de procedimentos básicos que podem salvar vidas.
Segue os equipamentos solicitados —  oxímetros adulto e infantil,  esfigmomanômetro,  otoscópio,  kit de
pinça de sutura, máscaras com reservatório adulto e infantil,  maleta de urgência e o DEA (Desfibrilador
Externo Automático).

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)

CREDITO ORÇAMENTÁRIO (+)

(  ) Novo (X) Suplementado

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária: 02.05.01.10.301.008.1.0005
Secretaria Municipal de Saúde 

Aquis. Móveis, Equips. e Veículos p/ Secret.
Saúde 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Emenda (+): R$ 18.800,00

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-)

Identificação do crédito
orçamentário

Código Especificação

Dotação Orçamentária:
02.03.01.99.999.9999.9.0007 Secretaria Municipal de Fazenda

Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Emenda (-): R$ 18.800,00

Delfim Moreira – MG, 15 de dezembro de 2025.

___________________________
Assinatura do Vereador

___________________________
Assinatura do Presidente

Exmo. Sr.
Edilberto Marques da Cruz 
Prefeito Municipal 
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